
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

i-EI CQnPLEHENTAR M9 025/9 4 .

”DÍ5poe Bobre a criaçÜD de emprego 
público municipal no Quadro os Pes
soal da Prefeitura Municipal de lARAS 
e dá outras providências”

JOSÉ EDvAL DE MELO ARAUãO, Prefeito 
Municipal do nunxcipio'de lARAS, Estado do' Soo rdsulo,, no uoo do 
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Fi. ri„ lARAS,, 1 AG03'ui DE 1.

JOSé

m n n m â  muhicipal de i a r a s
i^ ^ tra d o  (a) nesta Secretaria sob n.o

__• livro n.o
PUBLICAÇÃO ............. ..

Afixado (a) no quadro próprio da Prefeitura 
9 da Camara - ArL 100 L  0. M 
IARAS/ D

o ARAÚJO 
NICIPAL


